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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI
GABINETE DO PREFEITO
OFICIO N° 032/2019 Pirai-RJ, 04 de abril de 2019.

Exmo. Senhor Presidente

Vimos através do presente, encaminhar a Vossa Exceléncia resposta a
.indicacdo aprovada pelo Plenario deste Poder Legislativo, conforme abaixo

discriminado: -

Indicagéo n® 126/2@ :9"“‘
Autor: Vereadorllecardo Campos Passos
Objeto: Possibilidade de exigir no contrato de concess&o das empresas que se

instalardo em condominios industrias da cidade, ou que receberdo subsidios do
municipio, a prioridade de férias as funcionarias com filhos matriculados na creche
municipal, conforme calendario de férias da creche. Como também, a implementagéo
de politicas publicas destinadas & orienté‘géo e conscientizacédo dos empresarios locais
‘para a destinagéo das férias de suas empregadas com filhos matriculados na creche
municipal no periddd de férias da creche.

Consideragdes:

Submetida a indicacdc para a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento

Economlco 's,hjo‘tendo sido informado que em conjunto com esta Secretaria

pleito. '

consideraggo. !

Exmo. Senhor
Alex Joaquim da Silva

Presidente da Camara Municipal de Pirai

Rua Dr. Luiz Antonio da Sllvelra 16 Centro -
Pirai - RJ.




